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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº. 097/2021. PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO

CONCURSO PÚBLICO DE CORONEL EZEQUIEL, REGIDO PELO
EDITAL 01/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 
DECRETO Nº. 097/2021.
 

Prorroga prazo de validade do concurso
público de Coronel Ezequiel, regido pelo edital
01/2018, e dá outras providências

 
Considerando o Edital 001/2018 que rege os atos do Concurso
Público, máxime o item 8.1 do instrumento, segundo o qual
prever a prorrogação do certame, uma única vez, por igual
período, contado de sua homologação;
 
Considerando o Decreto Municipal nº 47/2019, de 28 de
janeiro de 2019 que homologou o resultado final do Concurso
Público, lançado pelo Edital 001/2018; DECRETA:
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL
EZEQUIEL/RN, no uso das atribuições,
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Prorroga, por mais 02(dois) anos, a partir desta data, a
validade do Concurso Público para provimento de cargos,
informado pelo Edital 001/2018, conforme resultado final
homologado pelo Decreto nº 47/2019, de 28 de janeiro de
2019.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e
será pulicado no diário da FEMURN, revogam-se as
disposições em contrário.
 
Coronel Ezequiel, 05 de janeiro de 2021.
 
CLAUDIO MARQUES DE MACEDO
Prefeito 
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